
 

Processo TC nº 16.654/17 

RELATÓRIO 
 

Cuida o presente processo de denúncia, acerca de possíveis irregularidades praticadas pela 
Prefeita Municipal de Mamanguape, Sra. Maria Eunice do Nascimento Pessoa, na construção de 01 
(um) balneário recreativo em área de preservação ambiental (Estação Ecológica do Pau Brasil Mata do 
Sertãozinho). No momento, verifica-se o cumprimento do Acórdão AC1 TC nº. 464/2021. 
 

Quando do exame da matéria, a Unidade Técnica desta Corte de Contas emitiu relatório 
ressaltando: 
 

- Da análise de todos os projetos, especificações técnicas, memorial descritivo, cronograma, planilha 
orçamentária, inclusive memória de cálculo e BDI, vislumbra-se ausência de implantação de sistema 
de esgotamento sanitário das casas, situadas no entorno do Parque Turístico Bica do Sertãozinho e da 
Reserva da Mata do Sertãozinho, já que foi identificado, nas inspeções, volume considerável de 
poluição do Rio Bandeira, por meio do sistema de drenagem urbana, e consequentemente a água a ser 
usada nas piscinas irá comprometer a saúde dos usuários, inviabilizando a funcionalidade dos projetos 
inicialmente propostos (sistema de piscinas com água natural proveniente do Rio Bandeira). 
 

Por meio do Acórdão AC1 TC nº 852/2020, a Eg. 1ª Câmara desta Corte decidiu: 

a) CONSIDERAR não cumprido o item “C” do Acórdão AC1 TC nº. 1562/2018; 
 

b) APLICAR a Sra.Maria Eunice do Nascimento Pessoa, Prefeita Municipal de Mamanguape, 
MULTA no valor de R$ 2.000,00 (38,62 UFR-PB), conforme dispõe o art. 56, inciso IV, da Lei 
Complementar Estadual nº. 18/93; 
 

c) ASSINAR, mais uma vez, o prazo de 60 (sessenta) dias para que Sra. Maria Eunice do Nascimento 
Pessoa, Prefeita Municipal de Mamanguape, sob pena de aplicação de multa por omissão – desta 
feitacom base no que dispõe o art. 56-VIII da Lei Complementar nº 18/1993 - apresente o projeto 
deimplantação do sistema de esgotamento sanitário no Bairro de Sertãozinho. 
 

Transcorrido o prazo regulamentar, não houve qualquer pronunciamento por parte da gestora 
responsável. 

 

Por meio do Acórdão AC1 TC nº. 464/2021, a Eg. 1ª Câmara desta Corte decidiu: 

a) Declarar o não atendimento, pela gestora, do Acórdão AC1 TC nº. 852/2020; 
 

b) APLICAR a Sra.. Maria Eunice do Nascimento Pessoa, Prefeita Municipal de Mamanguape, 
MULTA no valor de R$ 3.000,00 (54,60 UFR-PB), conforme dispõe o art. 56, inciso IV, da Lei 
Complementar Estadual nº 18/93; 
 

c) ASSINAR, mais uma vez, o prazo de 60 (sessenta) dias para que Sra. Maria Eunice do Nascimento 
Pessoa, Prefeita Municipal de Mamanguape, sob pena de aplicação de multa por omissão – desta feita 
com base no que dispõe o art. 56 da Lei Complementar nº 18/1993 - apresente o projeto de 
implantação do sistema de esgotamento sanitário no Bairro de Sertãozinho. 

 

             Atendendo à determinação desta Corte, a Sra. Maria Eunice do Nascimento Pessoa, Prefeita 
Municipal de Mamanguape, acostou os documentos de fls. 2024/2446 aos autos, tendo o Órgão de 
Instrução, após análise, entendido pelo cumprimento do item “c” do Acórdão AC1 TC nº 464/2021. 
 

             Registre-se que as multas aplicadas por meio dos acórdãos AC1 TC nº 852/2020 e AC1 TC nº 
464/2021 foram recolhidas pela gestora, conforme documentos de fls. 2015/2-16 e 2-21/2022 dos 
autos. 

 



 

Processo TC nº 16.654/17 

 

Ao se pronunciar sobre a matéria, o MPjTCE, por meio do Douto Procurador Manoel A D S 
Neto, emitiu COTA de fls. 2457/2459 dos autos, alinhando-se integralmente ao posicionamento do 
Órgão de Instrução, opinando que seja declarado o cumprimento da decisão exarada. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

Considerando as conclusões a que chegou a equipe técnica, bem como o Ministério Público 
Especial no parecer oferecido, voto para que os Srs. Conselheiros membros da 1ª Câmara do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba: 

a)  DECLAREM o atendimento, pela gestora, ao Acórdão AC1 TC nº 464/2021;  

b) DETERMINEM o arquivamento dos autos. 

É o voto. 
 

Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 

RELATOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

 
Processo TC nº 16.654/17 
 
Objeto: Verificação de cumprimento do Acórdão AC1 TC nº 0464/2021 
Órgão: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Gestora Responsável: Maria Eunice do Nascimento Pessoa 
  

Denúncia. Verificação de cumprimento de 
acórdão. Pelo cumprimento. Pelo 
arquivamento. 

 
 

ACÓRDÃO AC1 – TC – nº. 1.470/2021 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Processo TC nº 16.654/17, que 
trata de denúncia, acerca de possíveis irregularidades praticadas pela Prefeita Municipal de 
Mamanguape, Sra. Maria Eunice do Nascimento Pessoa, na construção de 01 (um) balneário 
recreativo em área de preservação ambiental (Estação Ecológica do Pau Brasil Mata do 
Sertãozinho), e que no momento verifica-se o cumprimento do AC1 TC nº. 464/2021, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do VOTO do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em: 

a) DECLARAR o atendimento, pela gestora, ao Acórdão AC1 TC nº 464/2021;  

b) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Presente ao Julgamento o Representante do Ministério Público. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
TC- Sala das Sessões da 1ª Câmara – Plenário Adailton Coelho Costa 

João Pessoa, 14 de outubro de 2021. 
 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

20 de Outubro de 2021 às 14:38

Cons. Antonio Gomes Vieira Filho Bradson Tiberio Luna Camelo

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

15 de Outubro de 2021 às 11:08 17 de Outubro de 2021 às 19:27


